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Assunto: 
LEI NQ 255, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1.953 

Dispõe sôbre aplicação de verba 

EU, ANTONIO VIANNA SILVA, Prefeito Municipal de 
Assis, usando das atribuições que me são conferidas por lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta. e eu 
promulgo a segu1.nte lei: 

Artigo lQ �·!- Fica a Pref'e�i tura Municipal autoriza.da a. aplicar a ver
ba 6-4-1/8-98-4- Despesas Diversas- IV -, no pagamento 
de transportes para .inspeção e remoção de leprosos do 

Munic1pio. 
Artigo 2D - Esta lei ent;rará em vigor na data de sua publicação, re

vogadas as disposições em contr�rio . 

Pref eitura Municipal de As s is, 23 de novembro de 1.953. 

Publica.ela na 
2; de novembro de 1.95;. 
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